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O Presidente da Camara Municipal do Rio de Janeiro nos termos do artigo 79, § 7°, da Lei
Organica do Municipio do Rio de Janeiro, de 5 de abril de 1990, ndo exercida a disposi¢do do §
5° do artigo acima, promulga a Lei n° 2861, de 21 de setembro de 1999, oriunda do Projeto de
Lei n°® 851-A, de 1998, de autoria do Senhor Vereador Gilberto Palmares.

LEI N° 2861 DE 21 DE SETEMBRO 1999

Determina obrigacdes as agéncias bancarias em
relagdo aos seus usudrios e da outras providéncias.

Art. 1° - Fica determinado que as agéncias bancérias deverdo colocar a disposi¢éo dos seus
usuarios, pessoal suficiente e necessario, no setor de caixas, para que o atendimento seja
efetivado em tempo razoéavel.

§ 1° - Entende-se atendimento em tempo razoavel, como mencionado no caput, 0 prazo
méaximo de vinte minutos em dias normais e de trinta minutos em véspera ou apés feriados
prolongados.

§ 2° - As agéncias bancérias deverdo informar aos seus usuarios, em cartaz fixado na sua
entrada, a escala de trabalho do setor de caixas colocados a disposicéo.

Art. 2° - O atendimento preferencial e exclusivo dos caixas destinados aos maiores de
sessenta e cinco anos, gestantes, pessoas portadoras de deficiéncia fisica e pessoas com criangas
de colo seré realizado através de senha numérica e oferta de no minimo de quinze assentos com
encosto.

Art. 3° - Na prestacdo de servicos oriundos de celebracdo de convénios, ndo poderd haver
discriminacdo entre clientes e ndo clientes, nem serem estabelecidos, nas dependéncias, local e
horéario de atendimento diversos daqueles previstos para as demais atividades.

Art. 4° - O ndo cumprimento desta Lei sujeitara o infrator as seguintes penalidades:

| - adverténcia por escrito;

Il - multa de mil unidades fiscais de referéncia;

I11 - multa de cinco mil unidades fiscais de referéncia, até a quinta reincidéncia;

IV - suspensédo do Alvaré de Funcionamento.

§ 1° - A suspensdo do Alvard de Funcionamento s6 sera cancelada ap6s o cumprimento
pela agéncia bancéaria de todas as obrigacOes previstas nesta Lei.

8§ 2° - O Poder Executivo publicara o auto de infragéo, previsto no artigo anterior, no Diario
Oficial do Municipio, até o décimo dia do més subseqente.
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Art. 5° - As denuncias dos usudrios dos servigcos bancérios quanto ao descumprimento
desta Lei deverdo ser encaminhadas a Secretaria Municipal de Fazenda e/ou a Comissdo de
Defesa do Consumidor nas diversas esferas municipais, estaduais e federais.

Paragrafo Unico - O Poder Executivo disponibilizara meios eficazes para o recebimento
das denuncias e sua averiguacao e fiscalizacao.

Art. 6° - As agéncias bancérias terdo o prazo maximo de noventa dias, a contar da data da
publicacdo desta Lei, para adaptarem-se as suas disposicoes.

Art. 7° - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicacdo, revogadas as disposi¢cdes em
contrario.

Cémara Municipal do Rio de Janeiro, em 21 de setembro de 1999.

GERSON BERGHER
Presidente
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